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DECRETO Nº. 24/2025
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL -
ESTADO DO PARANÁ Senhor PAULO ROBERTO PEDRO,
usando de suas atribuições Legais;
Considerando a Resolução /CD/FNDE Nº 38 DE 16 DE
JULHO DE 2009 no seu artigo 26;
Considerando as indicações das Classes Representativas em
assembleias realizadas para este fim;
DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal
de Alimentação Escolar - CAE do Município de Jundiaí do Sul,
composto da seguinte forma:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
Titular: Gustavo de Paula Louzano – CPF: 119.***.***-13
Suplente: Silvia Aparecida Otávio – CPF:017.***.***-56
REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA AREA
DA EDUCAÇÃO:
Titular: Rozinha Francisca Zava – CPF:809.***.***-15
Suplente: Rosania Zava – CPF: 606.***.***-68
Titular: Neidilene Aparecida Godinho Fidêncio –
CPF:004.***.**-55
Suplente: Márcia Cristina Camargo da Silva – CPF:
937.***.***-72
REPRESENTANTES DO SEGMENTO PAIS DE
ALUNOS:
Titular: Jandira Mendes de Campos – CPF:735.***.***-68 -
VICE-PRESIDENTE
Suplente: Rozana Aparecida Louzano – CPF:038.***.***-05
Titular: Janaina Regina da Costa Fernandes – CPF:
096.***.***-41 - PRESIDENTE
Suplente: Alcione Aparecida Leite Kozlowiski - CPF:
037.***.***.71
REPRESENTANTES DO SEGMENTO SOCIEDADE
CIVIL:
Titular: Gabriel de Oliveira Costa- CPF:118.***.***-75
Suplente: Francielli Barbosa Carneiro – CPF:093.***.***-54
Titular: Vanusa Fogaça Leite – CPF:031.***.***-73
Suplente: Monik Aparecida Faria – CPF: 143.***.***-50
Art. 2º -O mandato dos membros do Conselho de Alimentação
Escolar – CAE terá sua vigência a partir de 17/01/2023 a
17/01/2027.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário e altera o Decreto Municipal
35/2024.
 
Jundiaí do Sul, 01 de abril de 2025.
 
PAULO ROBERTO PEDRO
Prefeito 
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2. O Edital n° 02.001/2025, de 07 de março de 2025, fica ratificado 

em todos os termos não alterados expressamente por este ato. 
  

Jardim Olinda, 31 de março de 2025. 

  

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eliabe da Silva Cardoso 

Código Identificador:F28F4718 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

 

DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

EXTRATO DE DIÁRIAS N°65/2025 

 

EXTRATO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS Nº 65/2025 – De 

25/03/2025.  
Em cumprimento do dispositivo no Art. 07 da Lei nº 738/2024, 

publica-se o extrato de diárias concedidas pelo Poder Executivo 

Municipal para o custeio das despesas com alimentação, hospedagem 

e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede 

do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do município. 

  
NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

André Luiz 

Granemann 

Conde 

Motorista 
Ribeirão do 

Pinhal 
25/03/2025 

Levar as Professoras 

para Participarem do 

Curso de Formação 

dos Professores – 

LEEI. 

R$ 40,00 

  

Edifício do Município de Jundiaí do Sul-PR, 31de Marçode 2025. 

Publicado por: 
Priscila Fernanda Martins 

Código Identificador:EA202DE5 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº. 075/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE 
  

Revogar a Portaria 069/2025 e dá outras providências. 

  

Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul-PR, 01 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito   

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:AA01BD0A 

 
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 076/2025 

 

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE 
  

AUTORIZAR o responsável da Divisão de Recursos Humanos a 

pagar diferenças de vencimentos referentes a dois dias do mês de 

fevereiro de 2025 para Adauheber Macedo da Silva, João Pedro 

Soares Arruda dos Reis, Ana Paula Alves de Magalhães, Bruno 

Henrique da Rocha, Eva Lúcia Dias de Almeida, Maik Godinho 

Fidêncio, Edinara Grace Asperti e o valor de 5% do vencimento de 

Mateus Lucas Timóteo referente ao qüinqüênio do mês de fevereiro.  

Revogam-se as disposições contrárias e com posterior publicação. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul – PR, 01 de abril 

de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Kogi Emoto 

Código Identificador:0E3B2B99 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 24/2025 

 

DECRETO Nº. 24/2025 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL - ESTADO DO 

PARANÁ Senhor PAULO ROBERTO PEDRO, usando de suas 

atribuições Legais; 

Considerando a Resolução /CD/FNDE Nº 38 DE 16 DE JULHO DE 

2009 no seu artigo 26; 

Considerando as indicações das Classes Representativas em 

assembleias realizadas para este fim; 

DECRETA 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Alimentação Escolar - CAE do Município de Jundiaí do Sul, 

composto da seguinte forma: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 
Titular: Gustavo de Paula Louzano – CPF: 119.***.***-13 

Suplente: Silvia Aparecida Otávio – CPF:017.***.***-56 

REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DA AREA DA 

EDUCAÇÃO: 
Titular: Rozinha Francisca Zava – CPF:809.***.***-15 

Suplente: Rosania Zava – CPF: 606.***.***-68 

Titular: Neidilene Aparecida Godinho Fidêncio – CPF:004.***.**-55 

Suplente: Márcia Cristina Camargo da Silva – CPF: 937.***.***-72 

REPRESENTANTES DO SEGMENTO PAIS DE ALUNOS: 
Titular: Jandira Mendes de Campos – CPF:735.***.***-68 -VICE-

PRESIDENTE 

Suplente: Rozana Aparecida Louzano – CPF:038.***.***-05 

Titular: Janaina Regina da Costa Fernandes – CPF: 096.***.***-41 - 

PRESIDENTE 

Suplente: Alcione Aparecida Leite Kozlowiski - CPF: 

037.***.***.71 

REPRESENTANTES DO SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL: 
Titular: Gabriel de Oliveira Costa- CPF:118.***.***-75 

Suplente: Francielli Barbosa Carneiro – CPF:093.***.***-54 

Titular: Vanusa Fogaça Leite – CPF:031.***.***-73 

Suplente: Monik Aparecida Faria – CPF: 143.***.***-50 

Art. 2º -O mandato dos membros do Conselho de Alimentação 

Escolar – CAE terá sua vigência a partir de 17/01/2023 a 17/01/2027. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário e altera o Decreto Municipal 35/2024. 

  

Jundiaí do Sul, 01 de abril de 2025. 

  

PAULO ROBERTO PEDRO 
Prefeito  

Publicado por: 
Odair Rosildo Farinha 

Código Identificador:025A4CCC 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA LAPA 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

 

Assim atendidos os requisitos legais e observada a regularidade do 

procedimento, tenho por acertada a decisão da Pregoeira, razão pelo 

qual, em conformidade com a Lei 14.133/2021, HOMOLOGO a 




